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CARTA CONTRATO no 01512024
PROCESSO ADMINISTRATUO no 027 12O24

coNTRATo DE pREsrAçÃo or sERVrços anrÍsnco

O MUNICIPIO DE COSTA - PI, pessoa jurídica de direito público, inscrita no
Ministério da Fazenda com o CNPJ n" 01.612.580/0001-30, com sede e foro na Praça
central, s/n, centro - cEP: 64.765-000, João costa - pl, neste ato representado por seu
Prefeito, o Sr. JOSÉ NETO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade
no 746.784 - SSP/PI e inscrito no CPF sob o no 259.282.103-10, residente e domiciliado em
João Costa/Pl, localizável na sede do Palácio Municipal, no endereço acima citado,
doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado o Sr. Edvatdo Gomes inscrito no
CPFIMF sob o no 031.783.053-86, brasileiro. A CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima
especificados, têm entre si ajustado o presente CONTRATO DE PRESIAÇÃO Oe SERVIÇOS
ARTISTICOS em conformidade com o art.75, incisoll, da lei 14.133, supletivamente pelos
princípios da teoria geral dos contratos e disposiçôes de direito privado, bem como
mediante as seguintes Cláusulas e condições;

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO Or SERVrÇOS
DE ARTISTICOS.

CLAUSULA SEGUNDA - Do vALoR GLOBAL: A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO

o valor de R$ 800,00 (oitocentos reais) parcela única.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência de 3 (três) meses
a partir da assinatura do mesmo.

CLAUSULA qUARTA - DAS oBRIGACÕES Do (A) CoNTRATADo (A): Executar o presente
Contrato de prestação de serviços em estrita consonância com seus dispositivos;
responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato; assumir por sua conta
exclusiva,todos os encargos resultantes da execução do objeto do Contrato; não transferir a
outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a CONTRATANTE, sem prévia e
expressa anuência desta.
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Efetuar o pagamento ao(a)

CONTRATADO(A) de acordo com o estabelecido neste Contrato;comunicar imediatamente
ao(a) CONTRATADO(A) qualquer irregularidade manifestada na execução do Contrato;
supervisionar a execução do Contrato; facilitar o acesso do pessoal, responsável pela
execução do serviço, do(a) CoNTRATADO(A), as áreas da prefeitura, registros,
documentação, legislação e fornecer informações necessárias ao bom desempenho dos
serviços; Custear as despesas com deslocamento, hospedagem do CoNTRATADo, quando
necessário treinamento e/ou orientação in-loco, com acerto prévio.

CLAUSULA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL: o(A) CoNTRATADo(A) reconhece os
direitos da Administraçáo, em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 1 15 da Lei

14.133 e suas alterações; O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo
com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial, e no caso de descumprimento de uma
de suas cláusulas, não sanada pela parte inadimplente no prazo da notificação enviada pela
outra parte; Aplicam-se à execução deste Contrato e, especialmente, nos casos omissos, a

Lei 14.133 e o Codigo Civil Brasileiro.

CLAUSULA SÉTIMA _ DAS PENAUDADES: A CONTRATANTE C O(A) CONTRAIADO(A)
obrigam-se a respeitar o presente contrato em suas cláusulas e condições, incorrendo a
parte que infringir qualquer disposição Contratual ou legal, na multa igual ao valor
correspondente a 1o/o (um por cento) do valor global do contrato, que será pago
integralmente, qualquer que seja o tempo contratual decorrido, inclusive se verificada a
prorrogação do Contrato. O pagamento da multa não obsta a rescisão do Contrato pela
parte inocente, caso lhe convier.

CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta dos Recursos do TESOURO
MUNICIPAL, consignados na seguinte Dotação Orçamentária:

ORGÃO 21 Fundo Municipal da Cultura

3. 3. 90. 36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.5OO.OO.999.OOO

3. 3. 90. 36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.715.05.999.000

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.716.05.999.000

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.719.05.999.000

âv*nida Ol" de faneiro. Síl.l - (entro, roão Costa - pl

{N tr1w&r* ra**;***co:ra

r:,t.:a::::-.:7:!::::.,:::,attl:,:.:.::=.;a: :jtt 
i.aa:,aa-.|

.'iruo<;,cra pr;or:., (., p et. rru:ad*;o o,r.r
a::a.a:?tt:.:,4tt.. r:t :

,..,:':t:71,, ffi;ffi;?t,,S-Sü§ "kk §*. §4S$"âÍ.Ue

ffi ;;;l.i';;;;,;,'dpâ;i:rsjÉne{+,ê



tr*brlh* c*ntínual

CLAUSULA NONA - DAS VANTAGENS LEGAIS E SUPERVENIENTES:

o Contrato estará sujeito ao Regime da Lei n.o 14.133, ficando assegurando à

CONTRATANTE todos os direitos e vantagens conferidas pela legislação que vier a ser
promulgada durante a prestação de serviços.

LAUSULA DÉCIMA - DA PUBUCACÃO:

A CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato na imprensa oficial em forma
resumida, em obediência ao disposto no art. 54, da Lei n.o 14.133.

O presente Contrato foi regido conforme o ar|75, inciso II, da lei 14.133 e alterações
posteriores.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

As partes elegem o foro da Comarca da Cidade de São João do Piauí/pl, da qual o município
de ioão Costa é termo judiciário, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente
Contrato.

E, por assim estarem justas e contratados, as partes assinam e rubricam, o presente
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e para um só efeito, na presença de duas
testemunhas.

João Costa/PI, 24 de jan eiro, 2024.
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clausuln oÉcrrrae - oR pusucRÇÃo:

A CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato na imprensa oficial em

resumida, em obediência ao disposto no art. 54, da Lei n.o 14.133.

ctRusulR oÉcrtvtR pruunRR - oR osprrusR:

O presente Contrato foi regido conforme o art. 75, inciso II, da lei 14.133 e alterações

posteriores.

ctRusulR oÉcttvra securuoR - oo rono:
As partes elegem o foro da Comarca da Cidade de São João do Piauí/PI, da qual o município

de João Costa é termo judiciário, para dÍrimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente

Contrato.

E, por assim estarem justas e contratados, as partes assinam e rubricam, o presente

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e para um só efeito, na presença de duas

testemunhas.

João Costa/PI,24 de janeiro,2024.

8//d/o %'í'('>

Maria Apa Rodrigues de Oliveira

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATANTE

Testemunhas:

Edvaldo Gomes

031.783.0s3-86

CONTRATADO

o /€ç «,q;116 5
\ NOME: N

CPF: CPF: oa"

§venlda Ol da lanelro, §íN - Centro, foão Costa - Pl
{fift §{.7ô5-i0g0 " CIIPI: OI.§I'ã,58O/OOO1-3O. Tel:89. 3486-0lZe

.. ,, : , tm*ll: prtltituramunlclpa$oaocosta@gmall.cam
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A CONTRÂTANTE F @viden€iârá a publiação d6te cantratq na imprcnsa oficial em farru
resuúida. em ôbediêrcia ao dÊpdo rc aÊ 54, dâ Lêi n.o 14.133.

CLAUSULA DÉSMA PRIMETRÂ - DÂ DtspENs :
O pE*nte Contrâto Íoi rêgido @ôfoÍmê o ârt- 75, iôcis II. da lêi t4-133 ê rkêaçós
posteriorE.

CI.ÂUSULA DÊqMA SEGUNDÂ - Do FoRg:
As pâfres elegm o Íoro da ComÉ da €idadê de Sâo ,oão do Piau7pÍ, de q6t g
de João Costa é te|1rc judiciáriq pârâ diÍimir quaisgueí dúúdas d<ffienEs do
CqntEto.

F" por assim estarem jlstar ê @n!íôbdos âs paíes asinam e .ubaiGm, o prerente
instrumento em 03 (três) vias de igual t@r e para um só eÍeito. ôâ presençâ dê duas
tgstemunhas.

Joâo Costa/P[,24 de janei.o, 2024.

MuNrdPlo DE ,oÃo cosr^/p!
SC<TEIAXIA }nJNEPÂL Dg CTÃÍURA

CONTRATANTE

Testemunhas:

CPF:

Quintinho JeÉ do Silva
026.762.413-16
CONTRATAÔO

CPF:
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C^RIA COI{TX TO né g1g/2o2a
PROCÉ3SO Âlril/lt \üSlR ttvlo f únÍ&tl

ENRA'A
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contínua! A CONTRÂTANTE pr«idenciará a publicaçáo deste contrato na imprens oficial em
resumida, em ob€diência ao disposto no art. 54. dâ Lei n.ê ,l4.133_

O presente Conkato foi regirío conforme o arl- 25, inciso II, da lei i4.133 ê alteÍaçôes
postsior§-

cLlusuu DÉclul sEeuNol - oo rofto
As pâítes€legem o foro da Comarca dâ Cidâde de São Joáo do piâuílpl. da quâl o município
de João Costa é tm judi€iário, parô diÍimir g8isquer dúvidas deconmtes do
Contrato.

ç por assim 6tarem justas e contratadot as parts assinâm e rubÍicâm, o
instrulmto efi 03 (rês) vias de ígual teor e pâre um s eÍeito, na presença de
t6temunhàs.

)oeo Costa/?L 24 dejaneirc, 2024.

coNTnÂTo oE pRE rÂçÃo oE sERvrços Arrlsnco

MUNIdPIO DE JOÃO COSIA,/PÍ
SECRETÂruA i'U}ECIPÂI DE CULTURÂ

CONTRATÂNTE

IesEmunhâs;

NOMÊ

CPF:

EdwldoGome
03 1.783.0s3-86

CON'RATADO

COMrRATAÊ}O(A) de acordo com o estabelecido Ílerte Contrdto; comunicar

ao(a) CONT&qTADO(A) qualquer iregularidade rnanifestada na execução do

superuisionar a execução do Contrato; facilitar o acesso do pessoal, responsável

exe€ução do serviço, do(a) CONTRATADO(AI as áreas da PÍêfeitura.

docümentaÉo, Iegislação e fomecer informações necessárias ao bom desemp€nho

seruiço$ Cuíear as despes com deslocamento, hospedagem do CONTRAÍADO,

necê$ário Eeinamênto e,/ou oriefltação in-loco, com aceÉo preüo.

ct usul,A sDcrA - DA REsctSÃo CONTRAÍUAL O{A) CONTRATADO(A) reconhece os

direítos da Administnção, em côso de re.cisão administrativa prevista no art;go 1 15 da L€i

í4.133 e suas âltençôês; O contrato deveÍá *r executado fielmente pelas partês, de

<om c cláusulas avençadas e a5 noÍmas dsta Lei, e cada parte respond«á

consequências de sua in€recução total ou pârcial, e no caso de des€r,mpÍimênto de
de suâs cláusulat não sanada pela parte inadímplente no prazo da noüficação enviada

oúrâ parte; Aplicam-se à execução deste Contrâto e especialmente, nos casos omissos,

Lei 14.133 € o Códigio Civil Brasileiro.

CLAUSUIâ sÉI]MA - DAS PENAUDADES: A CONTRATANTE E O(A) CONTRATADO(A)

obrigam-se a respeítar o presente contrato em sJas cláusulas e condiçóes, inconendo a

parte que infringir qualquer disposição Conüatual ou legal, na mutta igual ao
conespondente a 1% (um por cento) do valor global do Contrato, qu€ será

integrôlmenê, qualquer que s§a o tempo contratua{ deconido, inclusive se verificada a

pronogação do Contrato. O pagamento da multa não oha a rescisão do Contrato pela
partê inocente, cõo lhe coilier.

As despesas decorÍêntes deste Contràto coÍÍerão por conta dos R€<uEos do TESOURO

MUNIOPAL consignados na seguinê Dotação Orçamenúria:

CLAUSULA NONA - DAS VANTAGENS LEGAI5 E SUPERVEMENTES:

O ContÍato estaÉ sujeito ao Regime da Lei n.o 14.133, ficando assegurando
CONTPÁTANTÉ todos os direitos e vantagens conÍeridas pela legislação que vier a ser
promulgada durantê a prestáção de seryiços.

o pagamento ao(a)

OE COSTÂ pl pessoa de diíeito públicq insita
Miniíéíiô da Faeôda aom CNP] o1 .612.5AO,/0001 -30. c0m sede foro
Central, Centro CEP: 64,765-OOO. João CGtê fl, neíe óto repEentado pq
Prefdto. Sr. JOSÉ NETO DE OLÍVEIRÀ brcileiro, €sadq pgrtador dê cSsla de
no 746.7U -SSP/PI e iôrcíito no CPF sob o n. 259282-103-1O, Eidente e dômicitiado
,oão Costa./PL lGliáwt nê s€de do pólácio âarma
dorgvante denominâdo CONTRÁTÂNÍÊ e do ouúo làdo o
CPFIMF sb o no O31.?&t.O53-t6, bÍâsilêiro. A
esp«ificados, rêm entre ri ôjustsdo o pEente CONTRÂTO OE pRESTAÇÃO DE
ARTISÍICOS m con6grmidôde com g art- 75.
princÍpíos da t8rie gêíal d6 cont.at6 e
m.diante as seguintes Cláusulas e condiçóes;

inciso & dô lei 14.133, spletivamente peLos
disp6içóes de direito privado, bem cômo

çTAUSUIÁ PRIMEIRÁ . T}O OBJI.AC O Preentê coNTRÂTo oE PRESTAçÃo DE sÊÊVtços
OE ARTISTICOS.

CLÂUSULA S€GUNOÂ - pO VALOR GLOBA|j n COrurnararurf pâg8rá rc CONTR.ATAD()
o vâloÍ dê Rt 60(,,00 (oit*stos í€is) p.rcela úni@.

CLAUSULA ÍERCEIRÂ - OA UGÊNOA c) prente contBto t€ó vigêGra de 3 (trê.) t-@
a paáir da É$in€EÍá do mêmo.

cr^usulA ouÁRTA - DAs oBRIGÀCôE Do (Â) coNTFÁrADo ía: Eeot , o p@ntê
Co.rtrato dê Frcstaçào dc *riços €m est itâ cffronáEir <ffi ss dispgrttiE
Eponsbiliãr-F pelos dan6 cauedos dirHamente à Àdministração ou a treiG
dsorentg de s€ cglpa ou dolo na e€ução do ContEto; rymiÍ por suô coÉ
*lu5iva.tod6 os rc.96 Eultarcs clâ eKção do objft do Coffio; não hÉêriÍ d
out.êm, & todo ou eh pane, o Contrôro 6rmsdo com a CONTRÂTANTE *m prévia e
erpr6sê ànuênctâ dÉ8.

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

CPF;

NOME:_

NOME:


